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I – documentação referente à criação do consórcio;
II – legislação dos serviços de inspeção municipal uniformizada e equivalente à estadual pertinente 

Art. 6º – O município ou consórcio gestor do SIM designará, formalmente, no momento da soli-
citação de adesão do SIM ao Sisei-MG, um responsável, bem como seu substituto, pela comunicação entre o 
SIM e o IMA.

Art. 7º – O SIM integrante do Sisei-MG poderá permitir que os estabelecimentos por ele registra-
dos comercializem e realizem trânsito intermunicipal de POA no território do Estado.

Art. 8º – O serviço de inspeção industrial e sanitária prestado por um SIM integrante do Sisei-MG 
assegurará que os procedimentos e a organização da inspeção de POA se façam por métodos universalizados e 
aplicados equitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados.

Art. 9º – A coordenação do Sisei-MG será exercida pelo IMA, ao qual compete:
I – realizar auditoria de adesão dos SIMs;
II – realizar auditoria de manutenção dos SIMs integrantes do Sisei-MG e, por amostragem, dos 

estabelecimentos por eles inspecionados;
III – incluir ou excluir SIMs no Sisei-MG;
IV – sugerir melhorias aos SIMs;

POA, emanados pelo Conselho Estadual de Defesa Agropecuária – Cedagro;
VI – fomentar o intercâmbio de conhecimentos, experiências e informações entre os SIMs;
VII – realizar avaliação técnica prévia, quando demandado e dentro da sua capacidade de 

execução.
Parágrafo único – Na elaboração de normas e no planejamento de ações do Sisei-MG, o IMA 

levará em consideração recomendações, sugestões e diretrizes do Cedagro.

conformidade do SIM ao disposto nos arts. 4º e 5º desta lei e às demais normas vigentes.
-

I – dos registros das ações desenvolvidas na sede do SIM;
II – dos registros das ações desenvolvidas nos estabelecimentos inspecionados pelo SIM.
§ 2º – Os estabelecimentos registrados no Sisei-MG poderão ser incluídos nas auditorias de 

manutenção.
§ 3º – Como resultado da auditoria de manutenção, o SIM será considerado:
I – conforme;
II – conforme com restrição;
III – não conforme.
§ 4º – Quando considerado conforme, o SIM permanecerá no Sisei-MG.
§ 5º – A constatação de conformidade com restrição, considerada sua natureza e gravidade, acar-

retará, conforme regulamento, na desabilitação temporária:
I – da prerrogativa de inclusão de novos estabelecimentos e produtos;

III – total do serviço de inspeção, relativa a todas as áreas de atuação.

correção das não conformidades, que será avaliada pelo IMA.
§ 7º – O julgamento da proposta a que se refere o § 6º será realizado por servidores do IMA desig-

nados especialmente para a tarefa, impedida a participação dos agentes autores da sanção.
§ 8º – Em caso de reprovação da proposta a que se refere o § 6º, será permitida uma única reapre-

sentação de proposta, que, caso seja novamente reprovada, implicará na exclusão do SIM do Sisei-MG.
-

posta aprovada, em auditoria seguinte à que constatou conformidade com restrição.
§ 10 – Quando for considerado não conforme, o SIM será excluído do Sisei-MG.
§ 11 – O SIM excluído do Sisei-MG poderá solicitar nova auditoria técnico-administrativa de reco-

Art. 11 – Os rótulos dos estabelecimentos registrados em SIM integrante do Sisei-MG terão chan-

Art. 12 – O IMA disponibilizará publicamente a informação da adesão ou exclusão de SIM do 
Sisei-MG.

Art. 13 – Após o reconhecimento do SIM como apto a integrar o Sisei-MG, o registro de estabele-

Art. 14 – São atribuições da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
Seapa – no âmbito do Sisei-MG:

I – implementar e coordenar programas, ações e atividades para fomentar a estruturação dos 
SIMs;

II – articular com os municípios a adesão de SIM ao Sisei-MG, individualmente ou por meio de 
consórcio público;

III – encaminhar ao IMA as demandas, sugestões e reclamações relativas ao Sisei-MG.
Art. 15 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
 

LEI Nº 23.956, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
 
 

Autoriza a realização de eventos-teste culturais, sociais, 
-

tenimento, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia de Covid-19.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica autorizada a realização de eventos-teste culturais, sociais, esportivos, corporativos, 

-
demia de Covid-19.

Parágrafo único – Os eventos de que trata o caput serão realizados em ambientes controlados, 
com limitação de público e testagem dos participantes, que serão monitorados após o evento, nos termos de 
regulamento.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
-

dência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO
 

LEI Nº 23.957, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
 
 

 Declara de utilidade pública a entidade Sete Guardas de 
Nossa Senhora do Rosário, com sede no Município de 
Itaúna.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Sete Guardas de Nossa Senhora do Rosá-

rio, com sede no Município de Itaúna.
 Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

LEI Nº 23.958, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
 
 

 Declara de utilidade pública a entidade Grupo Cleyde 
Yáconis, com sede no Município de Ipatinga.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Cleyde Yáconis, com sede no Muni-

cípio de Ipatinga.
 Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
 

DECRETO Nº 48.274, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
 
 

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no item 1 do § 8º do art. 22 da Lei 
nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007,

 
DECRETA:
 
 Art. 1º – O caput do art. 73 da Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do ICMS – RICMS, apro-

redação:
“Art. 73 – (...)
VI – o produtor, a cooperativa de produtores ou a cooperativa de comercialização de álcool etílico 

hidratado combustível situados neste Estado, em relação ao álcool etílico hidratado combustível;
VII – o remetente situado em outra unidade da Federação, em relação ao álcool etílico hidratado 

combustível.”.
Art. 2º – Os incisos III e IV do § 2º e a alínea “a” do inciso V do § 3º do art. 76 da Parte 1 do Anexo 

XV do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 76 – (...)
§ 2º – (...)
III – ALIQ é a alíquota do ICMS aplicável à operação praticada pelo remetente do combustível;
IV – VFI é o valor da operação praticada pelo remetente do combustível, sem ICMS, expresso em 

moeda corrente nacional;
(...)
§ 3º – (...)
V – (...)
a) na operação realizada pelo remetente do combustível:
(...)”.
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
 

 DECRETO Nº 48.275, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
 
 

Regulamenta a Política de Teletrabalho na Administra-
ção Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23.674, de 9 de julho 
de 2020,

 
DECRETA:
 
 CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1º – Este decreto regulamenta a Política de Teletrabalho na Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo.
Art. 2º – A Política de Teletrabalho compreende diretrizes, requisitos e ações para implementação 

e gestão, em caráter permanente, do regime de teletrabalho no âmbito do Poder Executivo, com os seguintes 
objetivos:

I – contribuir para o aumento da produtividade e da qualidade do serviço público;
-

viços prestados à sociedade;
III – incentivar a adoção de métodos de racionalização do trabalho e alocação de recursos;
IV – estimular a utilização de tecnologias de informação e comunicação;
V – estimular a inovação e a melhoria contínua do ambiente organizacional;
VI – aumentar a qualidade de vida do servidor;
VII – manter e atrair novos talentos;
VIII – contribuir para a motivação e o comprometimento dos servidores com os objetivos 

organizacionais;
IX – contribuir para a redução de custos operacionais decorrentes do trabalho presencial.
Art. 3º – Para o disposto neste decreto, considera-se:
I – teletrabalho: o regime de trabalho no qual a atividade laboral é executada, no todo ou em parte, 

em local diverso daquele estabelecido para a realização do trabalho presencial, mediante a utilização de tecno-
logias de informação e de comunicação que permitam a execução remota das atribuições inerentes ao cargo, 
função ou atribuições desenvolvidas pela unidade de exercício do servidor;

II – modalidade de execução integral: modalidade na qual o servidor executa a totalidade de sua 
jornada de trabalho em regime de teletrabalho, sendo dispensado da marcação de ponto;

III – modalidade de execução parcial: quando a forma de teletrabalho a que está submetido o ser-
-

cido para a realização do trabalho presencial e da marcação de ponto nos dias em que a atividade laboral seja 
executada remotamente;

IV – serviço externo: atividades presenciais que, em razão da sua natureza, da natureza do cargo ou 
das competências da unidade, são desenvolvidas externamente às dependências do órgão ou entidade;

-
balho, devendo constar:

a) os deveres do servidor que executa as suas atribuições nesse regime e os deveres da respectiva 

b) as metas, entregas e atividades a serem executadas pelo servidor, com os respectivos prazos, 
acompanhamento da execução e resultados alcançados;

c) o cronograma para comparecimento às dependências do respectivo órgão ou entidade, no caso 
de regime de execução parcial;


